
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº. 038/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais;
 
 
 
                                   R E S O L V E:
 
 
                                   Art . 1º. – Conceder 01(uma) diária,
perfazendo um valor de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais)
ao Vereador Vice -  Presidente da Câmara Municipal,  o  Senhor:
ARTHUR  BARBOSA  DE  LIMA,  Mat.  000020,  para  custear  as
despesas com estadia, deslocamento e alimentação até a cidade de
N a t a l / R N ,  p a r a  p a r t i c i p a r  d o  I I I  E N C O N T R O  D E
REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO LEGISLATIVO DO RN, que
será acontecerá no dia 20 de junho de 2024, local HOTEL HOLIDAY
INN  NATAL,  endereçado  na  Av.  Senador  Salgado  Filho,  1906,
Lagoa Nova, Natal/RN, 59.075-000.
 
                                   Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Janduís/RN, 19 de junho de 2024.
 
 
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
E CUMPRA-SE.
 
 
 
WALDOMIRO HENRIQUE BEZERRA JUNIOR
Vereador - Presidente
Mat. 000026
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